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Resumo: 
A presente invenção é oriunda de algumas demandas de usuários de 
transportes coletivos, como a falta de estabilidade, segurança, 
dificuldades de acesso e problemas com relação ao conforto 
durante a utilização do transporte coletivo urbano. Trata-se, mais 
especificamente, de uma nova disposição para a acomodação de 
pessoas portadoras de necessidades especiais que fazem o uso de 
cadeiras de rodas em transportes coletivos, possibilitando melhores 
condições de acessibilidade, bem como a utilização adequada de 
materiais que aperfeiçoem o acesso, o conforto e a ergonomia para 
esses usuários.
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